
1 
 

 
Governo do Estado do Rio Grande do Norte 

Secretaria de Estado da Educação e da Cultura  - SEEC 
 

 UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – UERN 
 

RETIFICAÇÃO I AO EDITAL N
o
 001/2016 – REITORIA/FUERN 
 

A Fundação Universidade do Estado do Rio Grande do Norte – FUERN, considerando a prerrogativa alterar a bem do interesse 
público os atos administrativos de sua discricionariedade, retifica o Edital do Concurso Público de provas e títulos para 
provimento de cargos vagos de professor, na forma seguinte. 
 
1 – O subitem 5.5.1 do Edital nº 001/2016, que trata da realização das provas escritas, passa a viger com a seguinte redação:  
 
5.5.1 A Prova Escrita será realizada simultaneamente por todos os candidatos inscritos na data provável de 14 de agosto de 2016 
(domingo) no horário compreendido entre 08h00min e 12h00min, na cidade de Mossoró/RN, e consistirá de dissertação 
(máximo de 15 laudas) sobre 1 (um) ponto sorteado, dentre os constantes do programa referido no Anexo II. 
 
2 – Os requisitos específicos constantes do Anexo I do Edital nº 001/2016, passam a viger com as seguintes alterações: 
 

Geografia 
01 

AGEO1 
01 

AGEO2 
Geografia Física 

Graduação em Geografia com Mestrado em Geografia e áreas 
afins. 

Geografia 
01 

AGEO3 
 
* 

Geografia Humana 
Graduação em Geografia com Mestrado em Geografia e áreas 
afins. 

Geografia 
01 

AGEO4 
 
* 

Ensino de Geografia 
Graduação em Geografia com Mestrado em Geografia e áreas 
afins. 

 

Física 
01 

MFIS1 
 
* 

Astrofísica Estelar 

Graduação em Física com Doutorado em Física ou em Astronomia, 
com tese defendida na área do concurso. Para fins de 
comprovação o candidato deverá apresentar o resumo da tese 
defendida. 

 

Turismo 
01 

MTUR1 
 
* 

Gestão Hoteleira 
Graduação em Turismo ou Hotelaria ou Gastronomia com 
doutorado em áreas afins. 

 

Enfermagem 
01 

MENF1 
 
* 

Enfermagem na 
Saúde Individual e 
Coletiva 

Graduação em Enfermagem com Doutorado em qualquer área. 

 

Letras Vernáculas - 
Mossoró 

01  
 MLIB1 

 
* 

LIBRAS 

Licenciatura plena em Letras: Libras ou em Letras: 
Libras/Língua Portuguesa como segunda língua 

 

Filosofia – Caicó 
01  

CLIB1 
 
* 

Letras – Patu 
01 

PLIB1 
 
* 

Letras Vernáculas - 
Pau dos Ferros 

01 
PFLI2 

 
* 

Letras Vernáculas - 
Assú 

01  
ALIB1 

 
* 

 

3 – Esta Retificação entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Mossoró/RN, 15 de junho de 2016. 
 

Prof. Dr. Pedro Fernandes Ribeiro Neto 
Reitor da UERN 

O extrato deste Edital 

publicado na edição do 
Diário Oficial do Estado de 

16 junho de 2016. 


